
  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10, 04 DE AGOSTO 2014 

 

 

Altera a Resolução n. 8/2014, que dispõe sobre o 

gozo de férias pelos membros do Ministério 

Público de Contas do Estado de Minas Gerais. 

 

 

O Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas, no exercício da atribuição a que se 

refere o art. 31-A da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O § 2º do art. 2 da Resolução n.º 8/2014 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

§ 2º – Para fins do disposto no parágrafo anterior, o Procurador-Geral comunicará a decisão à 

Presidência do Tribunal de Contas. 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daniel de Carvalho Guimarães 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas  

 


